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COI{TRATO n" 13062o125,0,86 I 2026

(Processo Administrativo no 085 I 2025)
e_e§

" " 'fiíry'
CON'I'RATO ADMINIS'TRA TIVO N"
13062025036/2025, QUB FAZtrM
ENTRtr SI A PREFEIII'URA MUNICIPAL
DE RBDtrNÇÃO DO GURGUtrIA - PI, B
A EMPRESA RPDE .MV COMBUSTIVL:L
LTDA.

Contratante
Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguréia-Pl, com sede
no(a) Avenida Alvaro Mendes, centro, CtrP 6491.5-000, na
cid.ade de Redençáo do Gurguéia - PI, ir:scrito(a) no CNPJ
sob o no 06.554.380/0001-92, neste ato representado(a)
pelo(a) Prefeito Municipal Arlei Figueredo Borges, inscrito no
CPF sob n' 0 19.484.563-03.

Contratado
REDE MV COMBUSTIVEL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o n" 08.573.595/0001-86, sediado(a) na Rua. Barrão l)e
Gurgueia, n" 24A3, Bairro Vermelha, Teresina * PI, CEP:
64.018500, neste ato representado(a) por Vitoria Guedes
Soa.res Lopes, inscrito no CPF sob n" 020.952.593-27 e
portador da Códula de ldentidade no 2.754.183 SSP/PI

1. CLÁU§ULÂ PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.. O objeto clo presente instr:umento é a CON'IRA1IAÇÃO D§ EMPROSA
PARÂ FORNtrCIMENTO COMBUSTÍVBTS EM TRANSITO BM TER§SINÀ PARA
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS AM DBSI,OCAMENTO PERTACENTES A
FROTA DE REDENÇÃO DO GUROUEIA . PI, nas condiÇões estalrelecidas no
Termo cle Referêrrcia.

1. 1. Objeto da contrataçáo:

LOTE I -
DESCRlÇÂO

GASOLINA, USO: PARA AUTOI\4OTIVOS,
CIÁSS,II.IICAÇÃO: Co,MUM, ÍNDTC}I D},i
OCTANAütrIvl: IAD 87 túlN (GASOLINA
COMUM)
OLEO DIESEL, USÔ: AUTOMOTIVO,
ÀPRESENTAÇÀo: COM BIÔDÍBSEL,
CofuI},oSIÇÀo: CONCBNTRAÇÀO DE
ENXOFRtr r 0 M0/Kô (DTESEL S-l0)

EM TPRESINA. PI

QUAN'I'
VALOR

(JN',t. VALOR T

34000

34000
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1.2.t.

t.2,2.

t.2.3.

1.2.4.

2.1. O praza de vigência da c<lntrataeâo é de até 31 de dezembro de
2025 contados clo(a) assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n"
14.133, de2021.

2.1.1. A prorrogação cle que trata este item é condicionacla ao
ateste, pela autoriclacle cor::petente, de que as c«:ndições e os preços
permânecem vantajosos pârâ a Administraçã.o, permitida a negociaçáo corn o
contratado.

ír; B. cLÁusuLA TERcpTRA - MoDsLos DE ExpcuçÃo s cssrÃo\í coNTRATUATs

3.1. O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestáo e de
execução, assim como os preuos e condicões de conclusão, entrega, observac,:áo
e recebimento do objeto constam no llermo de Referênciâ, anexo a este Contrato.

ffi 4. cLÁusuLA euARTA - suBcosrRATAÇÃo

4.1. Nâo será aclmitida a subcontrataÇâo clo objeto contratua-I.

-g|Gry 5. CLAU§ULA QUINTA - PREÇO

5.1.. O valor total da contr:ataçáo ó de R$ 383.860,00 (trezentos e

oitenta e três mil oitocentos e sessenta reais).

5.2. No valor a.cima estão incluíclas todas as despesas orclinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução clo objet«:, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos socia.is, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, tâxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

prirnento integr:al do objeto da contrataç:áo.

*t{PJ; üS,SS4,fiSü/*$St-üãÂven}da Âlv*rc Menr}ss - t3*ntr* *HP: $4."§1§-
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Vinculam esta contrataçâo, indepenclentemente de tran

O Termo de Referência;

O Edital da Licitaçáo;

A Proposta do contrataclo;

Eventuais an"exos dos documentos supracitados.

/âw 2. CLAUSULA SEGUNDA - VTGENCTA E PRORROGAçAO

t.2.
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os
pagzLrnentos cleviclos ao contreitado dependeráio dos quantitativos efetivamente
fornecidos

@
W 6. CLAUSULA SEXTA. PAGâMDNTO

6.1. O prazo para pagamento ao contrataclo e demais conclições a ele
referentes encontram-se cleÍinidos rlo Tenno de Referência., anexo a este
Contrato.

t
(» 7. cLÁusuLAsÉTIMA- REAJUsTE

7.1. Os serviços similares aos especificados neste certame poderáo ter
seus preÇos reajustados de comum acorclo com a CONTRATANTE, devidarnente
comprovados os motivos das alterações de preços solicitados por parte do
contratado, sempre tendo como parâmetro os preÇos cotados e as condiÇÕes
reais de mercacto.

7.2. O r:eajr-rste será realizado por apostilamento.

8. cLÁusuLA orrAvA - oBRIoAÇÕps no C()NTRATANTE

8.1. Sáo obrigaçÕes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprirnento cie todas as obrigaçÕes assumiclas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto oo prâzo e condiÇões estabelecidas no Terrno de
Referência;

8.4. Noti.Ílcar: o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou.
incorreçÕes veriÍicadas no objeto Í"ornecido, para qLle seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanh.ar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprirnento
das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresâ para emissão de Nota friscal no que pertine
à parcela incontroversa da execução clo objeto, para efeito de liquidaçáo e

pagamento, qua:rdo hor.rver controvêrsia. sobre a execução do objetr:, qu.anto à
dimensáo, qr-ralidade e quanticlade, conforme o art. 143 <la Lei nn 14.133, de
2021;
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8.7. Efetuar o pâgamento ao Contrataclo do valor correspondente ao

Í'orirecirnento clo objeto, no prazo, Íorrna e conrlições est.abelecidos no presente ,,lSe
Contrât0;

B.B. Apticar: ao Contratacio as sanções previstas na lei e neste Cor-rtruto; 'f't"

8.9. Cientificar o órgáo cle representaçáo judicial cla Advocacia-Gera.l
cla União para adoçáo das medidas cabíveis quando clo descurnprirnento de
obrigações pelo Contratad.o;

8.10. Explicitamente emitir decisâo sol:re todas as solicitações e
reclamaçôes relacionadas à execuÇáo do presente Contrato, ressalvados os
requeri.m.entos manifestamen.te i.mpertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhurn interesse para a bna execuçã.o clo ajuste.

8.10.1. A ÂdministraÇâo terá o píazo de 05 (cinco) clias, a contar
da claLa clo protocolo do requerimento para clecidir, admitida a prorrogaçáo
motivada, por igual perÍodo.

B.1 I . Responder eventuais pedidos de reestabelecÍmento d.o equilíbrio
eoonômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12, A AdministraÇáo nâo responclerá i:or quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda cSre vincuiados à execr"rçáo do
contrato, bem como por qualquer ciano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, cle seus ernpregados, prepostos ou subordinados.

9. cLÁu§uLA NoNA - oBRIcAÇÕns po coNTRATADo

9.1. () Contratadn deve cumprir todas as obr:igações constantes deste
Contrato e em seus altexos, assuminclo como exclusivamente seus os riscos e

as despesa.s clecr:rrentes da boa e pei:feita execuçã.o dn objeto, observa.ndo,
aincla, as obrigaçóes a segr.rir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e clanos decorrentes do objeto, de
acnrdo com. o Cód.igo de Defesa clo Consutnidor (Lei n.o 8.078, cle 1.990);

9.3. Comunicar ao contratante, na pra.zo rnáxirno de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a clata c1a entrega, os motivos que impossibilitem o

crrrrprimento clo praza previsto, coÍn a devida comprovaçáo;

9.4. Atender às determinações regulares emitictas pelo fiscal or"r gestor
do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e
prestar todo esclarecimento ou infonnaçáo por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou effr parte, no prazo fixaclo pek: fiscal do contrato, os bens
nos qnais se veriÍicarem vicios, clefeitos ou incorreÇÕes resultantes da execuÇáo

/í ,etl dos materiais empregados;
*o':1T 4J']Tr"
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9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e clanos decorrentes da execu'ção ,

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Adrninistraç{o,qu "Js+terceiros, nâo recluzindo essa responsa.bilidacle a Íiscalização ou o *"
acompanhamento da execuçáo contratual pelcl contratante, que Íicará d9
autorizado a, descontar cios pagamentos clevidos or.r da garantia, caso exigidá, o -
valor corresponclente aos danos sofridos;

9.7 . Quando náo lbr possível a veriÍicaç:ào da regularidade no Sistema
de Cadastro de Forneced.ores - SICAF, o con.tratado d.everá entregar ao setr:r
responsável pela fiscerlizaçáo do c«:ntrato, junto com â Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova cte regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa rla Uniáo; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazencla
trsta.dual ou Distrital do domicílio ou sede clo contrata.do; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS * CRF; e 5) Certiclâo Negativa cle Débitos Trabalhistas -
CNDT;

9.8. Respol:sa.biliza.r-se pelo cr:mprinrento de toclas as obrigaçÕes
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as dernaüs previstas ern
legisl:rçáo especiflca, curja inaclimplêncier nrlo treLnsferer ár responsabilidacle ao
contratante e nâ.o poderá onerar o objeto clo contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍ'àzo de24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência arrorrnal ou aci.dente que se verifique no local. da
execuçá.o clo objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determir:açáo do c«:n.tratante, qualquer atirridade
que nâo esteja sendo executacla de acordo com â boa técnica ou q'ue ponha em
rj.sco a segurança <le pessoas ou bens cle terceiros.

9.11. Manter durante toda. a vigência do contratcr, em compatibilidade
com âs obrigações assumidas, todas as conclições exigidas para habilitaçáo na
licitaçâo;

9.12. Cumprir, durante todo o períocto cte execuçâo cio contrato, a
reservâ de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitaclo
da Previdência Social or-r para aprendiz, bem como as reservâs de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2A211;

9.13. Comprovar â reserva cle ca.rgos a que se refere a cláusula a.cima,
no prazo frxado pelo Íiscal clo contrato, com a indicaçâo dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, cta Lei n." 14.133, de
2A21);

9.1,4. Guarclar sigilo sobre todas âs inftrrmaÇÕes obtidas eln
decorrência do cumprimento clo contralo;

9.15. Arcar coffi o ônus clecorrente cle eventual equívoco r:Io

dimensionamento ctos qr.rantitativos cle sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis clecorrentes cie fatores ftituros e incertos, devendo
con:plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta. não seja
satisÍatório para ô atendimento do objeto da contrataçiio, exceto quando ocorrer

;*J$lgum dos eventos arrolados no ârt. 1.24,11, cl, da Lei. no 14.133, de 2021.

11}ffi *NPJ: 06"5§4"3s*lt)001-$2Av*nld* Álvan: Mandes - cenárcl *HF: #4",s't§-
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9.16. Cumprir, a1ém dos postulados legais vigentes de âmbito fedçral,
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; . &Sü

' ::'

g.17. Alocar os empregados necessários, com habilitacàà, .;;. e @4
conhecimento aclequados, ao perfeito cumprimento das clâusulas deste
contrato, Íbrnecendo os materiais, equipamentos, t'erramentas e utensÍlios
clemanclaclos, cuja quanticlacle, qualiclacle e tecnologia deverâ"o atender à.s

recomenclaçÕes de boa técnica e a legislaçáo de regência;

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na
Lei no 13.709, de 14 c1e ag«:sto de 20.18, adotando medidas eficazes para
protecão de dados pessoais â que tenha acesso por força da execução deste
contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos corn estrita observârrcia às norrnas da
legislação pertir:lente, cumprindo as determir:a.ções d«:s Poderes Publicr:s,
mantendo sempre limpo o local de execuÇão do objeto e nâs melhores condições
de segurança, higiene e d.isciplina.

ç.2O. Sui:meter prerriamente, por:
aprr:vaçã"o, quaiscluer rnuclanÇas 11os

especiiicações c1o mer:rorial clescritjvo ou

escrito, a.o contratante, para análise e
métodos executivos gue Írüam às
instrumento congênere.

9.21. Não per:mitir a utilização de qualquer trabalhn do rnenor rle
clezesseis anos, exceto na condiÇão de aprendíz para os maiores de quatorze
anos, neln permitir a utilizaçáo clo trabalho do rnenor cle dezoito ânos em
trabalho notu.rno, perigoso ou insalubre.

g
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10. cLÁu§uLA DÉCrMA* cARArirrrA DE §X§CUçÃO

10.1. Nã.o haverá exigência de garantia cor:tratual da execuÇão.

11. cLÁusuLÀ DÉcrMA PRTMETRA - rr{rRAçÕES E sANçÔps
ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infraçáo adtninistrativa., nos termns da Lei no 14.133, de
2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuÇáo parcial do contrato;

b) der causa à inexecnçâo parcial do contrato qLle cause grâve
dano à Administra.çáo ou ao funcionamento cios serviços públicos ou
ao interesse coletivo;

c) cler causa. à inexecuçâ,o total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega c1o objeto
da contrataÇâo sem motivo jutstilicado;

*Í§PJ: frfr,§§4"§$§/*0CI1-§? Avenid* Âlvarrc* MencÍ** . f;*nlr* *HF: §4.S1§-
SúCI H*dençâ* d* ür:rgr"ráix - FI T*l: ($S) 35§S-11S$
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e) apresentar cl.ocun:entaçâo Íalsa ou prestar cleclaraÇáo falsa
durante a execuçáo do contratol

1) praticar ato Ítaudulento na execuçáo do contrato;

g) cornportar-se de nroclo iniclôneo ou colreter frauLde c1e

qualquer naturezal

h) pra.ticar ato lesivo previsto no art. 5" cla Lei n" 12.846, de 1.o

de agosto de 2013.

11.2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima
descritas as seguintes sanÇóes:

i. Advertência, quando o contrataclo der câLlsa à inexecuçáo
parcial c1o contrato, sempre que nào se justificar a imposiçáo c1e

penalidacle mais grave (art. 156, §2", cla Lei n" 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quand.o pra.ticadas as

conctutas descritas nas alíneas "b", 'c" e "d" do sttbitem acima cleste
Contrato. sempre que náo se justiÍicar a irnposiçâr: de penalidade mais
grâve (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2O2I);

iíi. Ileclaração de inidoneidade para licitar e contratar,
quando praticadas as conclutas clescritas nas alÍneas "e", "?', *g" e "h"
do subitem a.cima dest.e Contra.to, bem cor::o nas alín.eas "b", "c" e "d",
que justifiquem a. imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §5n, da
Lein" 14.133, de2027).

iv. Multa:

1. moratória cle 0,5 o/o {zero virgula cinco por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor cla parceia inadimplida,
ate o limite de 60 (sessenta.) dia.s;
moratória de 0,5 o/o (zero virgula cinco por cento) por dia de
atraso iniustificack: sobre o valor total clo contrato, até o
mriximo de 30% (trinta. por cento), pela inobsenzância do
prazo Íixado para apresentação, suplernentaÇão otl
reposiçáo da garantia..

i, O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza â
Aclministração a promc,ver a extinção do contrato pôr
descr-rrnprimento olr cumprimento irregular de suas
cl.áusulas, con.forme dispÕe o inci.so I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de2O21.

11.3. A aplicação das sanÇões previstas neste Contrato náo exclui, em
hipótese algurma, a obrigaçáo de reparação integraú do dano causado ao
Contratante (ar:t. 1 56, §9o, cta. Lei no 14.133, cle 2021.)

I1.4. Toclas as sanções previstas neste Contrato poclerão ser aplicada.s
cumulativamente com â multa (art. 156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

Àntes da aplicaçáo da inulta será Íacr.rltada a det'esa clo

#§1
@,

)

1 1.4.1.
interessado no prazo de 15 (qui.nze) dias úteis, contaclo da data cle sua intimaçâo
(art. 157, cla Lei no 14.L33, cle 2021)

*l{FJ: âfi.S§4"3**/00*t-,Ç?Avtrnid* Âlvar* M*ncÍes * *entr* *fiÊ: §4"*1§-
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17.4.2. Se er multa aplicada e as incienizaÇÕes cabíveis forem
superiores ao valor do pagarnento eventr-ralmente devido pelo Contratante,ao lh1
Contratado, além da per.cta-desse valor, a diferença será descontada cla gaiantia u(vv

prestada ou será coÊrada juclicialrnente (art. t-56, gB', da Lei n' 14.133'u,.d'e@,1

1 1.4,3, Previamente ao enca.minhamento à cobranÇa judicial, a
mulla poclerá ser recolhida administrativarnente no prazo máximo cle 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebir::ento cla comunicaçáo enviada pe.la autoridade
cornpetente.

11.5. A aplicaçã.o das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo
que âssegure o contrâclitório e a ampla defesa ao Contratad.o, obset:vando-se o

proceclimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 cla Lei n" 14.133, de
2021, pârâ âs penalidades de irnpedimento de licitar e contratar e de declaraÇáo
de inidoneiclade para licitar ou con.tratar.

11..6. Na aplicaçáo das sanções seráo consicleractos (art. 156, §1", da Lei
no 14.133, de 2O2Il:

a) a natureza e a graviclade da infração cometida;
b) as peculi.aridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes on atenuantes;
d) os clanos que dela provierem parâ o Con.tratante;
e) a implantaÇã.o ou o aperfeiçoarnento de programa de integridade,

conforrne norÍnas e orientaçÕes dos orgãos cle controle.

11.7 . Os atos previstos como infraÇôes adrninistrativas na Lei no 14.133,
de 2021., ou em outras leis de licitações e contratos da Administração lhiblica
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" !2.846, de 2013,
serão apurados e julgadcls conjuntamente, nos mesmos autos, nbservaclos o rito
procedirnental e autoridade competente definiclos ua referida Lei (art. 159).

1 1.8. A personalidade juriclica do Contra.tado poderá ser desconsidera.da.
sempre que r-rtilizacla com abuso do direito para facilitar, encobrir ou rlissimular
a prática dos a.tos ilicitos previstos neste Contra.to ou pâra provocar confusã.o
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendiclos aos sells actministradores e sócios com pocleres cle

administração, à pessoâ jr-rrÍdica sucessorâ ou à ernpresa do lnesrno ramo com
relaÇâo de colíga.cã.o ou controle, cle fato ou de direit«r, com o Contratado,
observados, em toclos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133, cle 2O2l).

11.9. O Contratante cteverá, tto prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da clata de aplicacão da sançáo, informar e manter atualiza.clos os dados
relativos às sanÇões por ela aplicadas, par:â fins cte publici.dade no Caclastro
Nacional de Empresas Inidônea,s e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep.

11.10. Âs sar:çÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de
inidor:eidade para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do
art. 163 da Lei n" 1"4. 133 /21.

ií .. " ,.ll.#'* s!**s**{{\\'#st;r, Sl:kij{
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i 1.11. Os débitos do contratado pârâ com a ÂdministraÇâo contratante,
resultantes c1e multa adrninistrativa e/ou indenizaçoes, nào inscritos ern dÍvida 

, jôt
atirza, poder:ão ser compen.sa.cios, totai ou pa.rcialmen.te, com os creditos clevidos
pelo rel'ericil: órgão decorrentes cleste mesÍno conlrato ou cle outros contratos AFf
admjnistrativos qr-re o con.trata.clo possua. coür o rnesfilo órgão or:a contratante.

ín Lz. cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA- DA ExrrwçÃo
\-/ CONTRATUAL

12.l . O contrato se extin5;ue quando cumpridas as ohrigaçÕes de amLras
as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

1.2.2. Se as obrigações
vigência ficará prorrogacla até
Adrninistraçáo providenciar a
contrato.

nã"o forem. curnpridas no pÍ'azo estipulaclo, a
a conclusão do objeto, câso em que cleverá a
reade-quaçâo clo cronograma Íixaclo para o

12.2,1. Quando a náo conclusáo do contra.to referida no item
anterior decorrer cle culpa do contratado:

a) Íicará eie constituído em rnorâ,
sanções aclmínistrativas; e

b) poderá a Administraçã.o optar
caso, adotará as mediclas adrniticlas ern lei
contratual.

sendo-lhe aplicáveis as respectivas

pela extinçã.r: do contrato ef nesse
para a continuidade cla execuçáo

12.3. O contrato pocte ser extinto antes de cumpridas as obriga.çÕes nele
estipr-rladas, otr antes clo prazr: nele fixado, por algrrm dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei no 14.133121, bem corno amigavelmente, asseguraclos o
contraclitório e a ampla clefesa.

12.3"1.
mesma.Lei.

Nesta hipótese, aplicam*se tambérr os artigqs f 38 € 139 dê

1.2.3.2. A alteraçáo social ou a modificaçã.o da fina.liclade ou da.
estrutura da empresa nâo ensejará a rescisão se nâo restringir sua capacidade
de conch"rir o con.trato.

12.3.2.1. Se a operaçáo ir:rplicar rnrLdançar cla pessoa jurídica
contratadzr, derrerá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O ternro de rescisã.o, seinpre qu.e possível , ser'á prececticlo:

12.4.1. Balanço dos eventos contra.tua.is já cumpridos ou
parcialmente cumpriclos ;

12.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuaclos e aincla deviclos;

12.4.3. IndenizaçÕes e multas.

thlFJ; 0$.§54.3$ülüüfr1-ü? Avmniri* ÁIvar* Mend*ç * C*ntr* *§tr: *,4""S't§-
$flS R*dsnç*s d* #*r6uêia - Pf Tel: (SS) 356S-i X fi§
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i2.5. A extinção do contrato nâo conÍignra óbice paÍa o reconhecimento
do desequilibrio ecorrômico-fineinceiro, hipotese eln qt-le será concedida
inclenizaçãopormejodetennoinclen.izatório(art. 1.3i,caput,da Lein.o 14.133,
de 2o2l).

€ffi 1g. cLÁusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DorAçÃo oRçAIVIENTÁRIA

13.1. As clespesas decorrentes da presente contrata.çã.o correrão à conta
c1e recursos especÍÍicos consignados no Orçarnento Geral da Uniáo deste
exercício, na dotaçáo abaixo discriminada:

13.2. A dotaçãr: relatirra aos exercÍcios Íjnanceiros suhsequentes será
indicada após aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento,

tttü 14. cLÁusuLADÉcIMAeuARTA-Doscasos oulssos

14.1. Os casos omissns serã.o decicliclos pelo contratânte, segundo a.s

clisposições contidas na Lei r{' 14,133, de 2021, e dernais norrtlas federais
aplicáveis e, subsicliarianrente, segundo as clisposiçÕes contidas na Lei n" 8.078,
de 1990 - Cócligo cle Defesa do Consurnidor -. e norrnâs e princÍpios gerais rlos
contratos.

r»>,<( 15. cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÔ§S

*l§FJ: 0§.S§4"*8[]/*00*-S?Avenid* Áknro M*nd*s * Csnfr* fiEF; Sd.S{§-
Sfiú H.edenção do Gurguáia - Pl Tel: {eS} 3fiSS-11SS

a.9&

ffi

Gestã.o/Unidacte: 02.01.00 SECRE1ARIA MUN.DE ADMINIST E PLANBJAMtrN'IO,

o2.a2.oo SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ESPORTE D LAZER, 02,03.01 nnUCnçÀO - OUTROS

PROGRAMAS, 02.03.03 ADUCAÇÃO - OUTROS PROGRAI\,IAS DO FUNDIIB, O2.A4.O\ FUND0

MUNICIPAI, Dtr SAUDI}, 02.04.03 UNIDADE MISTA DA SAÚDA, 02.06.00 GABINATA DO

PRE}.'EITO, O2.O7.OO SECRE'I}\RIÂ MUNICiPAL DE DÊSENVOLVIMENTO RURI\L, O2.O9.OO

coNTROLADoRiÂ ciERAL Do MUNtcipIO, 02.10.00 pROCUnÂDoHm 
"luttÍ»IC:A Do MUNICÍPIO,

02.1T.OO SECREIÀRIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 02.I2.OO SECRE'TARIA MUNICIPAL DE

coMUNICAÇÃo, 02,13.00 SECRETARIA MUNICIeAL Do MEIo AMBIENTE E REC.HÍDRICOS,

o2,I5,OO COMP. MUN. DE ÁGUAS E trSG, DE RED, DO GURGUEIA-AERG,02.17.00
SI}CRI}TARIA MIJNICIPAI, D]' CTJIITI.]RA II TURISIVIO;

Fonte de Rccursos: 500, 55 1, 569, 550, 553, 540, 600, 62 1 , 660, 669;

Prograrna de Trabaiho: 0005, 0011, 0073, 0030, 0032, 0035, 0033, 0036, 0020, AO25' 4027,

0015,0016, 0005, 0055, 0060,0010,0009, 0012, 0053, 0051;

Elemento cie l)espesa: 3.3.90.30;
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15.1. Eventuais alternções contratuais reÍ{er-se-áo pela disciplina dos ,][ ]
arts. 124 e segnintes cla Lei no 14.133, c1e 2021. 

õüxr
15.2. O contratacto e obrigado a aceitar, r"râs mesmas condiçóes

coirtrafuLais, os acréscirnos ou sLLpressões que se tlzerern necessírrios, aLé o
limite rle 25o/a (rrinte e cinco por: cento) cir: valor ir:ricjal atualizado do contrato.

15.3. Registros qu.e náo caracterízam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensacla a celebraçáo de termo aditivo, na
forma do arL. 136 da Lei n" 14.133, de2O2l.

t-t

tr_â cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - puBLrcAçÂo

16.i. Incumbirá ao contratante divurlgar o presente instmmento no
Portai Nacional rle ContrataÇões Pirtriicas (PNCP), na forrna prevista no art. 94
cla Lei 14.1í13, cte 202i., bem como no respectivo sítio oÍicial na Internet.

17. CLÁUSULÂ DÉCIMÂ SÉTIMA_ FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Bom Jesus - PI, para clirimir os
litígios que clecorrerern cla execuçâo deste'l'enno cle Contrato que nã.o puclerem
ser compostos pela conciliaçáo, confonne art.92, §1n, da Lei no L4.133121.

Redençáo do Gurgi-réia-Pl, 12 cle junho de2025
ARLEI FIGUEIREDO AssinadodeformadisitalporARLE|

FIGUEIREDO BORGES:01 9484só303
BORGES:01 948456303 Dàdos:202s,06.r2 rs:4e:22-03'oo'

Arlei Figueredo Borges
Prefeito Municipal

CONTRATANTB

16.

VITORIA GUEDES SOARES

LOPES:02095259327

Assinado de forma digital por VITORIA
GUEDES SOARES LOPES:02095259327
Dados: 2025O6.12 10:06:26 -03'00'

Vitoria

TESTEMUNHAS:

1-

Guedes Soares Lopes
CONTRA:IIADO

2-

üNPJ; S6"5S4.SSt)/*ff0',-ü2Av*nirl* Alvaro M*ndtas " Ce*tn* C*F: S4,SXS-
Sü$ R.*dençâo do §urguáia - Pt T*l: {SS} Sf;Sfi-11nS
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EXTR.ATO DO CONTnATO N' 1306202603612025
pRocp§so ADII{INISTRATM l{', 08§/2025

MODÂLIDADEI PREGÁO o N" 03612025

OBJETOT

CONTRATAÇÃO DI' I)MPRIISA PA]14 F'ORN]ICIMtrNTO
covtgustÍvmIS EI\4 'r'RÂNSI"to ItM TnRESINA PARA
ABASTDCIMENTO DE vrcÍCUI.OS EM DE§LOCAMENTO
PERTtrCENTES A FROTI\ DB REDENÇAO DO GURCUIl,IÂ
-PI

CONTRÀTÂI{TE:
Ij,R.E}'HITU.RÂ MUNICIPAI, »f: RHN§NÇÃO DO OLIRCU};IA

.PI

CONTRATADO: REDA MV COMIII"]S'INT:,I, L1'DA

CNPJ (coNtRÀTADOlr 08.573.595/ oOO 1-Bíj

VÂLOR:
R$ 383,860,00 (TREZENTOS E OITENTA P tRÊS IvTII
OITOCENTOS E SESSENTA REAIS).

vrcÊucre
o pRAzo DE vt(}!)NCIA DA CONTR,{IIÇÃô l: »p atÉ: gt
Dn DITZEMEIRO Drr 2025 CONTADOS DO{A) ASSINATURA
DO CONTRATO, NA FORMA DO ARTIC}O 105 DA I.NI N'
L4.1.33, DE 2021

FONTE DO§ RECUR§O§:

GESTAO/UNIDADE: 02.01.00 SECRETARIA MUN.DE
ADMTNTSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, 02.02.00
§ECRtrTARIÂ, MUNICIPAL DE trSPORTE E L/\ZER,
02.03.01 EDUCÂÇÀO - OUTITOS I'RO§RÂMAS, 02.03.03
EDUCACÃO . OUTROS PROGRAMAS DO I,'UNDEB,
0?.04.01 t'tlNDO tuILINtcII'Al, DÊ SAUD!1, 02.O4.0ll
I.JNIDAD]I MISTA DE SAÚDTi, 02.06,00 GABINI.ITII DO
PREFBITO, 02.07.OO SECRETARIA MT]NICIPAL DE
DIISENVOI,VIMENTO RURAI,, 02.09.OO CONTROIÁDORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, 02.1.O,OO PROCURADORIA
.ITJRÍDICA I]O MUNICÍPIO, 02,11,00 SI'CRETARIA
MI]NICIPAL DA FAZENDA, 02.12.00 SECRETARIA
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, 02.13.00 SECRETARIA
MUNICIPAL DO MEIO AMBiENTE E REC.HÍDRIC]OS,
02.15.00 COMP, IV{UN. DE ÁCUNS B ESG. DE RED. DO
C U RC} UE'\.AEI?G, O 2. 1 7. OO SF:C REI'AITIA MUNICIPÀL DE
CUI,'I'U RA I.i'I'U R1SMO;

FONTtr DE RECURSOS: 500, 551, 569, 550, 553, 540, 600,
621.,66O,669;
PROGRAMA tllt TRABALIÍO: 0005, 0011, 0073, 0030,
0032,0035,0033, 0036, 0020, 0025, 0027, 0015, 0016,
0005, 0055, 0060, 0010, 0009, 00i2, 0053, 0051;

ELtrMENTO DE DESPES^: 3.3.90.30;

tr.UNDAM§I{TAÇÃO LE§AL:

Stl)?/i RIiCIDA I]T)T,AS NORMAS }'IXÀDÂS NO PRI'CÃO
Iil.IirRÔNICO N". O'.:3612025, E PAI.A r,El 14.133121, Dlt I

DLl AI:iltIt, DIi 202 1, It LI,GiSLA(iÃO POSTI'RIOII, QIJE O
SUPLIIMITNTAN1 N() QLJL I.'OR OMISSO

ASSINATURÀ
(CONTRATANTEI: ARLEI ITICUBREDO BORC]ES

A§STNATURA (CONTRATADOI: VITORIÁ GUBDI1S SOÂRES LOPBS

DATA DA A§§INATURA: 12 DI.l .lLlNHO DE 2025

*NFJ: Sfi .S54"§80/0Sütr -§2 Âvenlria Âlvarn
S#S Ked*nçâo dc *urgt"lâia

M*nd*s - t)sntr* CHP: §4.ü1§-
- FI T*l: i8s) 35s§-11*s

':i; Ê
r. !

x é _69:;tru

dw


